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DECRETO No 321, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

REGULAMENTA À OBRIGATORIEDADE
DO EN-VIO DA DECLARAÇÃO
ELE,TRÔNICA DE SER\rIÇOS DE
INSTITUIÇOES TINAIICEIRAS - DES-IF,
DE EXERCÍCIOS^ AI\TERIORES, E DÁ
OUTRÀ§ PROYIDENCIAS.

O PREFEITO MTJNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que
the confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no Código Tributário Municipal e Decreto
Al 4 12019 que regulam erÍa a DES-IF,

CONSIDERÂNDO que a Declaraçâo Eletrônica de Serviços de Instituições
Financeims (DES-IF) foi instituída no município em 2}lL,obrigando as instituições bancáÍias
a enviar os arquivos a contâr da competência JaneiÍo de20l9;

CONSIIIERANDO a necessidade de apurar o ISSQN incidente em
competências anteriores a 2019.

DECRETA:
Art. 1' A obrigatoriedade do envio da DES-IF, regulamentada pelo Decreto

01412019, passa aabranger os fatos geradores a partir de Janeiro de2016.

Art. 2" - Para os fatos geradores ocorridos de janeiro de 2016 a Dezembro de
2018, o prazo para entrega de todos os registros encerra em 3l de março de2020.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marcel Telis
Prefeito
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